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ESTADO DO AMAPÁ 

Diário Oficial 
DECRETO NQ 1 DE 02 DÊ JANEIRO DE 1989 

N2 0032 MACAPA, 18 DE FEVEREIRO DE 1991-21 ·FEIRA 

Governador do Estado do Amapá 
ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
Mej. PM RONALDO PEREIRA DE OUVEIRA 

Vice-Governador do Estado do Ama~ 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

SECRETARIADO 
Secret~rio de Estado da Administração 

Dr. JOSÉ DIAS FAÇANHA 

Dr. 

Dr. 

Dr!. 

Dr. 

Dr. 

Advogado Geral do Estado do Amapá 
EMANUEL MOURA PEREIRA 

Secretár io de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
RAIMUNDO BRITO DE A'LMEIDA 

Secretário de Estado do Trabalho e da Promoção Soci al 
MARIA DA GLÓRIA DE OUVEIRA AMORIM 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 
ALUIZIO PEREIRA DA SILVA 

Atos do Poder Executivo 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N' 0807 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transiforias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

l11r. 19 · Dispensar LAÉRCIO VALENTE DIAS, da função de confiança 
de Chefe da Seção de Material e Partrimõnio, Código DAI-201.3, da Superin· 
tendência de Navegação do Amapá/SENAVA. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 15 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRt;TO (P) N9 0808 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § t 9 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n'f 
41, de 22.12.81, 

RESOL VE: 

Art. 19 • Dispensar MARIA DO CARMO SANTOS CORREA, da fun· 
ção de confiança de Assistenté de Direção do G_entro Didático Esportivo Pis· 
cina Chico Noés, Código lJA I-202.3, da Secretaria de Estado da Educaçáo, 
Cultura e Esporte. -

Auditor: do OonrRo do ht••• 
D,. IIAaiA DE LOUIIOII IAIITOI lllV• 

Prol. 

Dr. 

Or. 

Dr. 

Dr. 

Secretario de Eaúdo; de Educação Cultura e Eapone 
ANTONIIEI PlltTO UIIA 

Secretario de Eatedo de Fuenda 
JANARY CARVAO NUIIES 

Secretário de Estado de Obras e da lnfro·Eatrutura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Estado da Saúde 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretár io de Estado de Assuntos Extraordinários 
ROBERTO GARCIA SALMERON 

Art. 2' . Rtvogam·" u dltpotiÇ~I tm contrfrlo. 

Macapá-AP, em 15 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N' 0809 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da co.1slituiçllo Federal,§ 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar HERIVEL TO DE SOUZA BRAGA, ocupante do em
prego de Datilógrafo: Nl·12, pertencente a Tabela Especial de Empregos, pa
ra a função de confiança de Assistente de Direçllo do Centro Didático Espor· 
tivo Piscina Chico Noé, Código DAI-202.3, da Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Esporte. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 15 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N' 0810 DE 15 DE FEVEREIRO DE .1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
sáo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constit11ição Federal,§ 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n' 
41, de 22.12.81, .. 

RESOLVE: I \• • 

Art. 19 • Dispens'ar GUARACI SOARES CARDOSO, da funçlo ~ 
confiança de Assistente de Direçllq, da .EPG Edga~ L no da Silva, Código 
DAI-202.3, da Sec ataria de Estado da Educaçifo, Cultura e Espoíte. 

, j • ·: •' 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrllrio. 
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Macapá-AP, em 15 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECR~O (P) N' 0811 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapil, usando das atribuiçiles que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 1' da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposiçiles Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 

41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar MIRIÁN DE ALMEIDA SOUZA, ocupante do em· 
preg. l de Professora de Ensino de 19 e 29 Graus, D-3, pertencente ao Quadro 
Permanente de Emprego do ex-Território Federal do Amapil, para a função de 
Assistente de Direção da EPG. Edgar Lino da Silva, Código DAI-202.3, da 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte. 

Art. 29 • Revogam-se as disposiçiles .em contrArio. 

Macapil-AP, em 15 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0812 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapil, usando das atribuiçiles que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19- Tornar sem efeito os Decretos (PJ n9s 0673 e 0674, de 25 de 
janeiro de 199t, publicados no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0019, de 
28 de janeiro de 1991. · 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrArio. 

Macapil-AP, em 15 de favereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Go11emador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO {P) NP 0813 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapil, usando das atribuiçiles que lhe 
sio conferidas 'pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complement•r n' 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19- Nomear TANIA MARIA LASSERE NUNES, para o cargo .. I 
comissáo de Assessor, Código CC-A2, da Secretaria de Estado de Assuntot 
Extraordinários. 

Art. 29 • Revogam-se as disposiç6es em contrArio. 

Macapá-AP, em 15 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N' 0814 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç6es que lhe -
silo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituiçilo Federal, § 29 do Artigo ·14 
do Ato das Disposiç6es Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n' 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar ElfSE MARTHA L YDIA CAMPOS, para o car(IO em 
comissllo, de Assessor, Código CC-B1, do Gabinete do Governador. 

Art. 29 • Revogam-se as disposiç6es em contrllrio . • 

Macapá-AP, em 15 de fevereiro de 19~1. 

ANNIBAL BARCELLOS 
~ 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
~ . . . . 

DECRETO (P) N' 01115 DE 15 DE FEVEREIRO DE ,,., 
I • "' • r: . . . . 

O Govemador-do _Est•do do Amapá, usando das alrlbulç6es que,. 

são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposiçiles Constitucionais Transiforias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19- Dispensar MARIA JOSÉ 80f/GES PINHEIRO, da função de 
confiança de Secretário do Jardim de lnfãncia Mundo da Criança, Código 
DAI·202.3, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte, a contar 
de 10.01.91. · 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 15 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Go11emador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0816 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, 

RESOLV/F: 

Ar/. 19 ·Designar FILOMENÁ ALMEIDA DE AZEVEDO, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, D-1, pertencente ao Quadro 
Permanente de Empregos do Ex-Território Federal do Amapil, para a função 
de confiança de Secretário do Jardim de lnfáncia Mundo da Criança, Código 
DAI-202.3, da Secretari.a de Estado da Educação, Cultura e Esporte. 

Art. 29- Revogam-se as dispQsições em contrário. 

Macapil-AP, em-15 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
-Go11ernador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0817 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapll, usando das atribuiçóes que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 

41, de 22.12.81, -

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear FERNANDO VICENTE CORREA, para o cargo em 
comlssllo de Diretor Adjunto da EPG Sõnia Henrique Barreto, Código 
DAS-101.1, da Secretaria de Estado da E_~ucaçlo, Cultura e Esporte. 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OF,ICIAL 

Diretor do Departamepto de Imprensa Oficial 
Dr. JOSé LUIZ B'f.ZEitRA PACHECO 

Chefe da Divisão de Custos 
~ANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Chefe da Divisão de Distribuição 
W-. TELMA M! CAUXTO DOS S. :ÓE OUVEIRA 

Chefe da Div. Publicações e A. Gráficas 
JECONIAS ALVES DE ARAUJO 

ORIGINAIS 
Os textos enviados i publieaçio devorAo sqr -datilografados e 
acompanhados de otrcio ou memorando. 
O Di~rio Oficia l do Estado do Amap6 podor4 ser encontrado para 
leitura nas Reprosentacões do Governo do Amap4 em Brasllia/OF, 
Rio de-Janolro/RJ o Bol6m/PA. 

HORÁRIO DE .ATENDIMENTO 

Hor6rio : Das 07:30 b 13:30 horas 

PREÇOS - PUBUCAÇÓES 
• Publicações por contlmetros do 

coluna . • • • • • • . • • . . . . . . . . • • • . • • . • • • Cr$ 300,00 

PREÇOS DAS ASSINAnJRAS 
• Macap6 ....••...•.•••••.......... ' . Cr$ 4.000,00 
• Outras Cidades . • . • • • • • • • . . . • . . . . . . • • Cr$ 6.000,00 
• As assinaturas alo semestrais e 

vencfveia em .30 de junho i 31 de dezembr·o. 
• Preço do Exemplar ......... , . • . • • • • • . • Cr$ 50,00 
• N~mero atr•ddo • • • • . . . . • . • • • • • • • • • . • Cr$ 60, 00 

llECLAMAÇÓBS 
Devorao ser dlrlgldaa por eaerlto ao Diretor de Imprensa Oficial do 
Estado do Amap6, at4 8 dias ap6a a publicaçilo 

Aai•at!tfa: Tolefo...COMI222·5314 • ~3444-Ramala ne. ·.177 • 178 
Rua: ctadldo Mood-. "' 451 - Centro 

Macap6 • -Eotado do Amap' 
CEPAIOO 
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Art. 29 • Revogam-se as disposições em contr<!rio. 

Macapá-AP, em 15 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCEUOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nf 0818 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transit~:ias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar DINÁ ZOZIMAR COSTA DA CONCEIÇÃO, ocu· 
pente do emprego de Datilógrafo, Nl-12, pertencente a Tabela Especia l de 
Empregos do ex-Terriforio Federal do Amapá, para a função de confiança de 
Diretor Geral de Unidade Escolar, Código DAI-201.3, do Departamento -de 
Ensino da Secretaria de Educação e Cultura. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 15 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCEUOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AAIAPÁ 

DECRETO (P) Nf 0819 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § tP da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

\11rt. 7P • Designar MANOEL FERREIRA COLARES, ocupante do em· 
prego de datilógrafo, N/-12, pertencente a Tabela Especial de Empregos do 
ex-Território Federal do Amapá, para a função de confiança de Diretor Geral 
de Unidade Escolar, Código DAI-201.3, do Departamento de Ensino, da Se· 
cretaria de Educação Cultura e Esporte. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 15 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCEUOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AAIAPÁ 

DECRETO (P) Nf 0820 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Conslituiçllo Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 . Designar VALDERLENE GUIMARÃES DA SILVA, ocupante 
do emprego de Datilógrafo, Nl-12. pertencente a Tabela Especial de Empre· 
gos do ex-Território Federal do Amapá, para a função de confiança de Diretor 
Geral de Unidade Escolar. Código DAI-201.3, do Departamento de Ensino, da 
Secretaria de Educaçllo e Cultura. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrárro. 

Macapá·AP, em 15 de fevereiro de 1991. 

ANNfBAL BARCEUOS 
'GiJvernaoor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N' 0821 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § t9 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19. Designar WALDEMIR DA SILVA MORAES, ocupante do car· 
go de Agente de Portaria, NA-05, pertencente ao Ouadro Permanente de Em· 
pregos, do ex-Território Feoeral do Amapá, para a Junção de confiança de Di· 
reter Geral de Unidade Escolar, Código DAI-201 .3, do Departamento de En
sino, da Secretaria de Educação e Cultura. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 15 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCEUOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AAIAPÁ 

DECRETO (P) Nf 0822 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituiç/lo Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Dispensar DOMINGOS DE CASTRO AMORIM, da funçllo de 
confiança de Diretor Geral de Unidade Escolar, Código DA/·201.3, do De· 
parlamento de Ensino, da Secretaria de Educaç·ao e Cultura. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 15 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCEUOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AAIAPÁ 

DECRETO (P) Nf 0823 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da ·constituiçllo Federal,§ 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Atribuir a servidora ELENICE ALENCAR FERREIRA, ocu· 
pante do cargo de Agente Administrativo, Nl-17, pertencente a Tabela Espe· 
cial de empregos do ex-Território Federal do Amapá, a Gratificação CC-C1, 
de que trata o Art 19 do Decreto (N) n9 0013, de 11 de janeiro de 1991, a 
contar de 01 de fevereiro de 1991. 

Art. 29 · Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 15 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCEUOS 
Governador 

Secretaria de Estado 
da Fazenda 

GOVERNO DO ESTADO DO ANAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

NOTA N9 001/91 

A Secretaria de Estado da Fazenda , a través do Depar t a
mento de Administração Tributária-DAT/SEFAZ, convoca todas 
as pessoas Físicas e Jurídicas, situadas no Es tado do Ama
pá, que transaci onam com ouro e demais subs tâncias mine 
rais, a comparecerem neste Departamento , sito à Rua Cândi
do Mendes, Ed. Banco do Amapá, até o dia 22 de ma rço de 
1991, no horário das 08 :00 às 12:00 hs , pa ra trata r em de 
assuntos de seus i nteresses. 

A) SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Administração Vinculada 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

COMISSÃO DE LI CI TAÇÃO DE OBRAS E SERVI ÇOS 

EDITAL DE CONCORRENCI A PÉBLICA NQ 001/91-CPLOS/ DER- AP 

Apr ovo e Publique- se 

Eng9 ANTÕNIO BRAGA CHUCRE 
••Diretor Geral do DER/ AP 

A V I S O 

DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS E HIDRÁULI COS DO ESTADO 

DO AMAPÁ ; 5 - SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJI STA DE 

MÓVEI S E ELETRODOMÉSTI COS DO ESTADO DO AMAPÁ; 6-

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTI 

GRANJEIROS DO ESTADO DO· AMAPÁ e; 7 - SINDICATO 

DE HOTÉIS , RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DO ES 

TADO DO .AMAPÁ. 

Comunicamos a todos os interessados que a data da Con- Art- 2 º - A FEDERAÇÃO , cuja base terri to 
corrênci a Pública que trata o Edi tal acima ci tado , f i ca 
adiada par a o di a 08 de Março de 1991 , às mesmas horas e rial abrange todo O Estado do Amapá , tem por ob 
l ocal previsto no Edital . jeti vos 

Macapá(AP ) , 14 de f evereiro de 199 1 

Eng9. CARLOS AUGUSTO DAS CHAGAS ROSAS 
Presidente da CPLOS/DER 

Publicações Diversas 

FEDERAÇÃO D~ COMÉRCIO DO ESTADO DO AMAPÁ - FECAP 

FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DO AMAPÁ - FECAP 

ESTATUTO DA FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO 

DO 

AMAPÁ 

CAPÍ TULO I 

CONSTI TUIÇÃO , SEDE, FORO JURÍDICO , BASE 

TERRITORIAL E OBJETI VOS 

Art. 1º A FEDERAÇÃO DO COMÉRCI O DO ESTADO DO 

AMAPÁ - FECAP , com sede e foro em Macapá, capi 

tal do Est ado do Amapá , na qualidade de associ a 

çao de grau superi or , é consti tUÍda para f ins de 

estud~ , coordenação, proteção e representação le 

gal das categorias econÔmicas compreendidas nc 

grupo COMÉRCIO do.pl ano da Confederação Nacional 

do Comércio , a que se refere o art . 577 da Con~~ 

lidação das Leis do Trabalho . 

a) amparar e defender os interesses g~ 

rais das categor ias econômicas compreendi das no 

grupo CO~reRCIO e representá-las perante os pod~ 

res pÚblicos federais , estaduais e munici pais, 

colaborando com os mesmos no estudo e solução 

dos assuntos que di reta ou indiretamente , possam 

interessar às a t iyi dades e econômicas e à expa~ 

são ·da economia regional e nacional; 

b) pl eitear e adotar medidas úteis aos 

interesses dos Sindicatos fi l iados , constitUin 

do-se defensora e co?peradora de tudo quanto po~ 

sa concorrer para o 'desenvolvimento e prosperidª

de das cat egorias que r epresenta; 

c) promover, de acordo com as potenci ali 

dades do Comércio de cada setor . representativo 

dos sindicatos fi l iados, adoção de medidas 

visem beneficiar e aperfeiçoar ·os sistemas 

que 

de 

atividades econômicas de càda municÍpio , estado 

ou foro jurÍdico , incentivando a harmonia entre 

empregados e empregadores , com a adoção de me di 

das de desenvol vimento da justiça social ; 

d) pr omover; sempre que solicitada por 

qualquer sindicato fi l iado, a sol ução , por meios 

conci liatÓrios , dos dissÍdios e l itÍgios concer 

nentes às atividades econômicas repr esentadas p~ 

l os sindi catos associados ou em que sejam.partes 

esses , assim como, a submissão de tais dissÍ dios 

ou l itÍgios a jUÍzo arbitral , podendo constituir 

e manter Órgãos especialmente destinados a esses 

§ 12 - A Federação do Comér cio do Estado do fins ; 

Amapá é integrante do Sistema Confederativo e) organizar e manter t odos os ser viços 

da Representação Sindical do Comércio _ SICOMÉR que possam ser Úteis aos sindicatos e prestar-

CIO , a quê se refere o art. · 82 , inciso IV , 

Constituição Federal; 

da lhes assistência e apoio , desde que nao 

riem os interesses ger ais das categorias 

contra 

repr~ 

§ 22 - Participaram da fundação da Ent idade 

os seguintes Sindicatos : 1 - SINDICATO DO COMÉR 

CIO LOJ ISTA DO ESTADO DO AMAPÁ ; 2 - SINDICATO DO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE GtNEROS ALIMENTÍCIOS DO Eª 

sentadas pela FEDERAÇÃO. 

Art . 3º - São prerrogativas da FEDERAÇÃO 

a) representar, perante as autoridades 

administrativas e judiciárias , os interesses das 

TADO DO AMAPÁ ; 3 - SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIª categorias econômicas compreendidas no grupo CO 

TA DE PRODUTOS FARMACtliTICOS DO ESTADO DO AMAPÁ ; MÉRCIO do plano da Confederação Nacional do Co 

4 - SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS mércio ; 
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b) firmar contratos coletivos de traba 

lho , quando não houver Sindicato da categoria na 

área de atuação da Federação ; 

c ) eleger ou designar· os representantes 

das categorias econÔmicas representadas na zona 

de sua jurisdição ; 

d) colaborar com o Estado , como Órgão 

técnico e consultivo, no estudo e solução dos 

problemas que se relacionem com as atividades e 

cate6orias econÔmicas representadas; 

e) estabelecer contribuiçÕes aos sindiç~ 

SINDICATOS E DOS SEUS DELEGADOS 

Art . 6º - A todo Sindicato que participe do 

grupo COMÉRCIO , satisfazendo as exigências da le 

gislação sindical , assiste o direito de ser fi 

liado à Federação . 

Art . 7º - A filiação dos sindicatos será ~ 

provada pela Diretoria "ad-referendwn" do Canse 

lho de Representantes , à pedido da parte interes 

sada ; 

§ 1º - Os sindicatos candidatos a admissão , 

instruirão seus requerimentos com a compr ovaçao 
tos filiados , nos termos das disposiçÕes sobre o de sua investi dura nas funções e prerrogativas 
assunto e arrecadar a Contribuição Confederativa ; sindicais e a cÓpia da ata da Assembléia Geral 

f) celebrar convenções e contratos cole que autorizou a filiação, com a indicação dos 

tivos de trabalho de âmbito estadual, quando de seus representantes , que deverão satisfazer os 

vidamente autorizada pelos sindicatos filiados . requisitos legais para sua investidura . 

Art . 4º São deveres da FEDERAÇÃO : 

a) colaborar com os poderes pÚblicos no 

desevolvimento da solidariedade das categorias 

representadas pelos sindicatos filiados,c·mp1nd~ 

e harmonizando seus propÓsitos , inclusive conci 

liando interesses por meio de comissões de arbi 

tramento , quando for o caso; 

b) manter serviços de assistência técni 

ca - jurÍdica para os sindicatos filiados , visan 

do a orientação e proteção das categorias econo 

micas do quadro das atividades e profissões a 

que se r efere a legislação vigente; 

c) incentivar a sindicalização do comér 

cio e estimular o gosto pelo estudo e o aperfe! 

çoamento do sindicalismo , propagando o seu 

rito de organizaçao e disciplina; 

d) divulgar entre os sindicatos filia 

dos, a leg~slação econÔmica, fiscal, social e 

administrativa ; 

§ Unico - Constitui, ainda, dever da FEDERA 

ÇÃO , a observância rigorosa da Lei, dos princi 

pios da moral e compreenção dos deveres cÍvicos , 

bem como a abstenção de quaisquer propagandas de 

doutrinas imcompatíveis com as instituiçÕes e os 

interesses nacionais . 

Art. 5º - A FEDERAÇÃO nao poderá filiar-se a 

organizações internacionais, e com elas manter 

relações, sem prévia licança concedida pelo Pre 

sidente da RepÚblica, mas se filiará, a juÍzo da 

Diretoria , a entidade civis nacionais, com as 

quais deseje manter relações de intercâmbio asso 

ciativo e cultural . 

CAPÍTULO II 

DA FILIAÇÃO , DIREITOS E DEVERES DOS 

§ 2º - A admissão só poderá ser recusada por 

motivo devidamente justificado , cabendo recurso 

do interessado para o Ministério do Trabalho e 

Previdência Social. 

§ 3º - De todo o ato lesivo de direito ou 

contrário a este Estatuto , emanado da Diretoria 

ou do Conselho de Representantes , poderá qualquer 
filiado recorrer dentro de 30 (trinta) dias para 

a autoridade competente . 

Art . 8º -Em livro prÓprio, serao registr~ 

dos os sindicatos filiados , com as especific~ 

ções necessárias à sua identificação , na forma 

do mandato legal , assim como os respectivos dele 

gados. 

Art . 9º - São direitos dos Sindicatos filia 

dos 

a) participar das reuniões do Conselho 

de Representantes, discutindo e votando os assun 

tos através dos seus delegados; 

b) apresentar, ao estudo da Diretoria, 

quaisquer questões de interesse social e sugerir 

as medidas que entenderem convenientes; 

c) solicitar amparo da FEDERAÇÃO nos ca 

sos de interesse das atividades ou cate~orias ~ 

conÔmicas que representem; 

d) requerer, com número mínimo de 1/3 
(wn terço) dos sindicatos filiados , a convocação 

do Conselho de Representantes , mediante justif! 

caçao ; 

e)' gozar de todas as vantagens e serviços 

da FEDERAÇÃO 

Art . lOQ - São direitos dos Delegados 

Sindicatos filiados : 

dos 

a) votar e serem votados para quaisquér 

cargos eletivos ou de representação profi ssional , 
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-desde q_ue satisfaçam os requisitos legais ; 

b) propor q_uai StlUCr medida: . rermtadas 

convenientes aos interesses das categorias que 

representam;. 

retoria, do Conselho Fiscal e do Conselho de Re 

presenta nte s que faltarem a 03 (três) sessoe s 

consecutivas , sem motivo justificado . 

Art. 17º - serão eliminados da representa-
c) os direitos conferidos pela FEDERAÇÃO 

aos sindicatos sao intransferíveis . 
çao dos respectivos sindicatos os membros do Co!:!. 

selho de Representantes, da Diretoria e do Canse 

Art. 11º - São deveres dos Sindicatos Filia lho Fiscal q_ue : 

dos 

a) cumprir o presente Estatuto e as deli 
\ 

a) faltarem a 06 (sei- \ sessoes consecu 

tivas dos seus orgaos sem causa justificada, 

berações da Diretoria e do Conselho de Represe!:!. b) por má conduta profi ss i 0nal, espÍrito 

de discÓrdia entre seus companhei r os, f alta com~ 

b) pa~ar a contribuição fixada pelo Con tida contra o patrimÔnio moral ou rna t eri::1..l ·da FE 

tantes; 

selho de Representantes; 

c) não tomar quaisquer deliberações 

DERAÇÃO ou se cons tituirem element os nocivos à 

s o Entidade ; 

bre assuntos de interesse coletivo do comérci o , c) cometerem , na esfera particular , cri 

sem prévia audiência da FEDERAÇÃO , salvo q_uando me infamante, ou sejam protagonista s de escânda 

for unicamente da sua 5.tividade econÔmica . 

Art . 12º - São deveres dos Delegados dos Sin 

dica tos 

a) desempenhar com exaçao os cargos para 

q_ue forem el e i tos ele i t os e nos tlUais tenham si 

do investido ; 

b) prestigiar a FEDERAÇÃO e propagar o 

espÍrit o associativo entre elementos das categ~ 

rias econÔmicas que representam; 

c) comparecer às reuniÕes do Conselho de 

Representantes e dos Órgãos a q_ue eventualmente 

integrem; 

d) servir de elemento de ligação entre o 

sindicato respectivo e a FEDERAÇÃO. 

Art. 13º - Os sindicatos estão sujeitos à p~ 

nalidade. de suspensão do quadro social, nos se 

guint es casos : 

a) faltar a três reuniÕes consecutivas 

do Conselho de Representantes e , sem ~ '..<stificnçã:J 

b) não cumprimento às deliberaçÕes -do 

Conselho de Represe~tantes e da Diretoria; 

c) atraso no pagament o de três mensal i 

dades . 

Art. 14º - Serão e l iminados os 

nos seguintes casos : 

a) deixar de pagar 06 (seis) 

des sem justificativa; 

Sindicatos, 

mensalida 

b) na reincidênci a da letra "b " do art. 

anterior; 

c) derespeitar dispositivos estatutários . 

Art. 15º - As penas de suspensão ou elimina 

çao serão aplicadas pela Diretoria , sujeitas a 

recurso ao Conselho de Representantes. 

Art. 16º - Serão suspensos os membros da Di 

los pÚblicos que os diminuam no s e i o da s ocieda 

de ; 

d) patrocinarem causas ou providências 

contra interesse fundamentais e inequÍ voC)S d.a 

FEDERAÇÃO ; 

e) reincidirem em falta su jeit a s a sus 

pensao . 

Art . Hlº - A aplicação de penalidades , sob 

pena de nulidade , deverá ser precedida da audiên 

cia do Sindicato interessado , que poderá fazer , 

por escr ito , a sua defesa , no prazo de 15 ( qui!:!. 

ze) dias, contados do recebimento da not ificação 

junto ao Conselho de Representantes . 

§ Úni co - A simples manifestação da maioria 

nao sera base para aplicação de quaisquer penal~ 

dade, as quai s só terão cabimento nos casos pr~ 

vistos na Lei é neste Estatuto . 

Art . 19º - Os sindicatos el iminados por atr~ 

so de pagamento, poderão reingressar no quadrv 

social, desde que liquidem seus débit os, suje~ 

tando-se ainda, às demais condiçÕes para r eadmis 

são . Os sindicatos elimi nados por outro motivo 

poderão voltar ao convívto agremiativo desde que 

se rea·üli tem plenamente, a ju Í zo do Conselho de 

Representantes , medíante proposta aprovada por 

no m{nimo .2/3 ( dois terços) dos seus membros . 

Art . 20º - Os delegados dos sindicatos f ilia 

dos que forem eliminados na forma do art . 17º p~ 

derão reintegrar novamente a repre sentação dos 

seus sindicatos , reabilitando- se , a juÍzo do Con 

selho de. Representantes , pelo mesmo "quorum" do 

artigo ant erior. 

CAPiTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 



Macapá, 18·02·91 DIÁRIO OFICIAL .Pág. 7 

Art. 212 -A FEDERAÇÃO será administrada p~ 1) decidir, soberanamente, sobre tudo o 

los seguintes Órgãos que possa interessar a FEDERAÇÃO, respeitadas as 

a) CONSELHO DE REPRESENTANTES; 

b) DIRETORIA; 

c) CONSELHO FISCAL. 

DO CONSELHO DE REPRESENTANTES 

Leis e o Estatuto; 

m) exercer todas as demais funções que 

lhe forem atribUÍdas no presente Estatuto e na 

legislação vigente . 

Art. 252 - No caso de renúncia, impedimento, 

Art. 222 - O CONSELHO DE. REPRESENTANTES é o suspensão, perda de mandato ou falecimento de 

poder soberano da FEDERAÇÃO, composto de dois de qualquer membro do Conselho de Representantes, 

legados de cada sindicato filiado, eleitos pela será' convocado o respectivo suplente, que exerc~ 

Assembléia Geral respectiva , com mandato de 03 rá o mandato pelo prazo Destante, se a vacância 

(três) anos, cabendo um voto a cada sindicato . for de.finitiva. 

Art. 232 - Cada sindicato filiado fará a de Art . 262 - O Conselho de Representantes se 

signação dos seus delegados até (trinta) dias reunirá, ordinária e extraordináriamente na for 

após a posse dos mesmos, indicando a ordem hie ma do ·presente Estatuto . 

rárquica a ser observada para uso de· direi to do 

voto. 

Art . 242 Compete ao Conselho de Representa~ 

tes 

a) eleger e empossar os membros da Dire 

teria , do Conselho Fiscal e os Delegados - Repr~ 

sentantes junto à CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO CO~ 

CIO ; 

b) t omar conhecimento e decidir sobre a 

aprovação do relatório da Diretoria , Balanço e 

Contas, bem como o Parecer do Conselho ·Fiscal; 

c) votar a proposta anual de orçamento ; 

d) impor penalidade a seus membros e a 

membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

e) admitir ou recusar a filiação de sin 

dica tos; 

f) deliberar sobre a alienação de bens 

imóveis ou de tÍtulos de renda de propriedade da 

Federação; 

g) fixar os val ores da Contribuição Con 

federativa e a dos. sindicatos filiados; 

h ) votar os Estatutos Sociais, reformá

los ou a l terá-los; 

i) sobrestar o funcionamento da Direto 

ria ou do Conselho Fiscal, ou de ambos, nos c~ 

sos de grave violação estatutária, de discórdiàs 

internas que pertubem o livre exercÍcio das ati 

vidades associativas, ou dilapidação ou malversa 

ção do patrimÔnio social, designar.do Junta Gover 

nativa ou Comissão Fiscal para substituÍ-los, 

até pronunciamento da autoridade competente; 

j) tomar conhecimento das questões de in 

teresse dos sindicatos filiados, decidindo sobre 

o ponto de vista e atitude da FEDERAÇÃO e estu 

dar as questões que forem suscitadas pelos seus 

membros; 

§ 1º Em primeira convocação , o plenário será 

considerado instalado se estiver presente a mai 

cria absoluta dos seus membros. Em segunda conv~ 

cação, funcionará com a presença de qualquer nÚ 

~ero de delegados, respeitado o disposto no par~ 

grafo 42 deste artigo . 

§ 22 - O Conselho será convocado.com a ante 

cedência mínima de 72 horas . 

§ 32 - Será considerado presente o sindicato 

que se fizer representar, pelo menos , por um dos 

seus delegados. 

§ 42 - Na hipÓtese de dissolução da FEDERA 

ÇÃO, alienação de bens, julgamento de recursos 

ou para reforma do Estatuto, será exigido sempre 

o comparecimento, no mínimo, de 2/3 (dois terçJs 

da representação dos Sindicatos, para que o Con 

selho de Representantes , especialmente convocado 

para qualquer dos fins acima, possa deliberar. 

Art. 272 - O Conselho de Representantes reu 

nir- se-á, ordinariamente : 

a) anualmente, no mês de março, para di~ 

cussao e aprovação do relatÓrio e .contas da Dir~ 

t oria , referente ao ano civil anterior, com o p~ 

recer do Conselho Fiscal e, no mês de novembro, 

para discussão e aprovação da Proposta Orçament~ 

ria; para o ano subsequente ; 

b) trienalmente, para a eleição da Dir~ 

teria, Conselho Fiscal e Delegados Representag 

tes junto à Confederação Nacional do Comércio. 

Art. '282 - O Conse:llio de Representantes reu 

nir-se- á, extraordináriamente, quando convocado : 

a) pelo Presidente; 

b) pela Diretoria; 

c ) pelo Conse lho Fiscal e; 

d) mediante requerimento de 1/3 (um ter 
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ço) dos Delegados, os .quais especificarão, po~ 

menorizadamente, os motivos da convocação. _ 

Art. 292 - O Conselho de Representantes será 

presidido pelo Presidente da FEDERAÇÃO; exceto 

quando estiver em julgamento atos de sua respo~ 

sabilidade ou da Diretoria. Neste caso, a Presi 

dência será ocupada por outro membro do ~onselho , 

livremente escolhido pelo plenário. 

Art . 30º -As deliberações , em qual quer caso, 

serão tomadas por maioria de sufrágios, cabendo 

um voto a cada delegaç~o, expresso pelo ma~s id~ 

ao dos delegados presentes, salvo quando f orem 

membros da Diretoria do Sindicato, caso em que 

terá prioridade .o que oqupar o cargo mais eleva 

do na hierarquia . 

§ lº - Estará impedido de votar o delegado 

que fizer parte da Diretoria ou do Conselho Fis 

cal da Federacão , quando em jul~amento atos . de 

sua responsabilidade; 

§ 22 -Em caso de empate, nas vJtações aber 

tas, o Presidente proferi rá o voto de qual idade 

definindo ·o resultado. Nos escrutÍnios secretos, 
, ' . 

o empate importara em recusa, promovendo-se novo 

pleito, quando se tratar de eleição. 

Art. 31º - O Presidente do Conselho de Repr~ 

sentantes não poderP opor-se à convocação extra

ordinária quando convjcada de ac )rd) c 1m o art. 

28, letra b , c e d, devendo ser realizada a reu 

nião aent~o de 72 horas, após a entra~a do requ~ 

rimento na secretaria. As reuniÕes extraordiná 

DTIU:ITOS E DEVERES ENTRE BRA.SILElROS E PORTUGUE 

SES, firmado em 07.09.71, e se encontrarem em 

pleno gozo dos seus di reitos ·civis e polÍti cos. 

Art . 34º -Compete à Diretoria coletivamente: 

a ) administ rar a FEDERAÇÃO, cumprir e f~ 

zer cumprir o presente Estatuto e as 

ções do Conselho de RepreBentantes; 

delibera 

b) organizar o quadro de pessoal necessá 

rio à Secretaria e aos demais fi!erviços da FEDER! 

ÇÃO, fixando-lhes as atribuiçÕes e vencimentos; 

c) submeter ao Conselho de Representa~ 

tes os pedidos de filiação dos Sindicatos, emi 

tindo parecer. sem pr.e·jUÍzo do que estabelece o 

art. 72, 

d) ' apresentar, anualmente, o balanço e 

as contas re ferentes ao exerc{cio soci al, o rel~ 

tório dos trabalhos da FEDERAÇÃO , t udo com o p~ 

recer do Conselho Fiscal , para o pronunciamento 

do Conselho de Representantes; 

e) submeter à apreciação do Conselho de 

Representantes &Prqposta Orçamentária anual; 

f) propor ·ao Conselho de Representantes 

a alienação de bens imóveis e t í tulos de renda , 

na forma da Lei; 

g) i ndicar os r epresentantes da Federa 

çao nos Órgãos colegiado e de -representação ofi 

cial, quando lhe couber essa prerrogativa ; 

h) ao tefmino do mandat o, fazer a ppesro~ 

çao de contas de sua gestão no exercício finan 

ceiro correspondente, levant ando para esse fim 

rias do Conselho de Representantes· s5 poderã) tr~ por contabiliêta legalmente hab],litado , os ba 

tar dos assuntos para os quais foram convocadas. 

DA . DlRETORIA 

Art. 322 - A Diretor i a, Órgão executivo da 

FEDERAÇÃO , se COffipÕe de 16 membrJs, C)m .igual nú 

mero de suplentes, que serão eleitos em sessao 

ordináriá pelo Conselho de Representantes , com 

nandato de três anos, tendo a seguinte constí 

tuição 

l (um) Presidente; 

1 (um) Primeiro Vice-Presidente; 

5 .(ci nco) Vice-Presidentes; 

5 (cinco) Diretore s Adjunt os; 

1 (um) Primeiro Secretário ; 

1 (um ) Segundo Secretário; 

1 (um) Primeiro Tesoureiro ; 

1 (um) Segundo TesJureiro. 

Art. Os membros da Diretoria deverão ter a 

cidadania brasileira , salvo os que se enc:mtra 

rem amparados ~ela CONVENÇÃO SOBRE IGUALDADE DE 

. lanços de reéeitas e despesas e econômico no Li 

vro Diário e Caixa da Contribuição Confederativa 

e Rendas PrÓprias, os quais além da assinat ura 

deste, contará com as do Presidente e do Tesou 

r ei ro , nos t e rmos da legislação em vigor; 

i) deliberar sobre os atos de administ~~ 

çao ~atrimonial, incl usive sobre al uguel de imó 

· veis, e a.u:torizar a baixa ou a venda de material 

inservível .ou equipamentos desnecessários aos 

serviços da FEDERAÇÃO; 

,j) opi nar s.obre casos omissos a serem r e 

solvidos pelo Conselho de Representantes ; 

1) deliberar , em situações emergenci~is, 

"ad-referendum" do Conselho de Representantes , s~ 

ore medidas ou providências de competência deste, 

que nao possam, sem grave dano, aguardar a reu 

nião do Órgão ; 

m) exer cer quaisquer outros poderes nao 

reservados especif~ camente ao Conselho de Repr~ 

sentantes ou ao Conselho Fiscal . 

! 
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Art . 35º - A Diretoria reunir-se-á mensal 

mente ou sempre que for necessário, por convoca 

ção do Presidente ou de, pelos menos 1/3 ( 

terço) de seus membros. 

§ 1º - As decisÕes da Diretoria serao 

das por maioria de votos, com a presença 

um 

toma 
/ o 

J'IIJ.mma 

de mais da metade de seus membros. Estando devi 

damente convocada, a Diretoria poderá deliberar 

cam qualquer número , decorrida uma hora da fixa 

da para a reunião. 

§ 2º - O Presidente votará, obrigatoriame~ 

te , nas reuniÕes de Diretoria, cabendo- lhe , ain 

da , emitir o voto de qualidade, nos empates. 

Art. 37º - Ao Primeiro Vice~Presidente comp~ 

te auxiliar o Presidente no desempenho de suas 

atr ibuiçÕes, exercendo os encargos que lhe forem 

cometidos por este , e substituí-lo nas suas fal 

tas e impedimentos temporários ou definitivo. 

§ 1º - Qualquer dos Vice-Presidentes, sem O! 
dem de preferência, e a critério exclusivo da Di 

r etoria , sucederá o Primeiro Vice-Presidente , em 

suas faltas e impedimentos . 

§ 2º - O mesmo critério adotado no parágrafo 

anterior , servirá para o preenchimento de 

quer das Vice- Presidências , nos casos de 

que.! 
vac~ 

cia ou impedimento do titular por tempo superior 

Art . 36º - Compete ao Presidente : a 90 (noventa) dias, por um dos Diretores Adj~ 

a) presidir as reuniÕes da Diretoria e as tos, sem ordem de preferência e também a jUÍzo 

do Conselho de Representantes, orientando os de 

bates , tomando votos, proclamando resultados e 

decidindo as questões de ordem; 

b) assinar a correspondência oficial e 

os livros da Entidade, autenticando-os com sua 

rubrica ; 

c) representar a FEDERAÇÃO, em jUÍzo ou 

fora dele, e perante a Administração PÚblica p~ 

dendo constituir mandatá~ios e procuradores ; 

d) autorizar as despesas de expediente 

que forem necessárias, consultando a respeito a 

Diretoria, quando for conveniente; 

e) nomear , demitir, promover e fixar os 

vencimentos ou gratificações dos funcionári'os , 

consoante necessidade do serviço "ad-referendum" 

da Diretoria, de ácordo com a Le~islação 

lhista em vigor ; 

Traba 

f) assinar, conjuntamente com o Tesou 
reiro , cheques e outros quaisquer documentos que 

criem responsabilidade para a Entidade, bem como 

determinar abertura de contas bancárias na forma 

da Lei i 

g) convocar as reuniÕes de Diretoria 
C.. .J Conselho de Representantes, assinando com 

membros presentes as atas dos trabalhos ; 

e 
os 

h) elaborar , com a colaboração e ajuda 

dos demais diretores, o RelatÓrio das ocorrências 

do ano anterior e a Proposta Orçamentária para o 

exercício seguinte , apresentando-os no Conselho 

de Representantes dentro dos prazos previstos 

neste Estatuto para apreciação e julgamento; 

i) contratar serviços por prazos determi 

nados , na forma da Lei e nos limites do orçame~ 

to ~m vigor , quando autorizado pela Diretoria; 

j) zelar pelo cumprimento dos Estatutos, 

e das resoluções do Conselho de Representantes e 

da Diretoria. 

exclusivo da Diretoria. 

Art . 38º - Compete ao 1º· Secretário 

a) superintender os serviços da secreta 

ria da FEDERAÇÃO, auxiliando o Presidente no des 

pacho do expediente comum; 

b) ter sob sua guarda o arquivo da enti 

dade; 

c) assinar as atas das reuniões quando 

funcionar como membro da mesa; 

d) rubricar os livros da entidade , bem 

como mantê - los atualizados e em perfeita ordem; 

e) determinar diligências e a audiência 

dos órgãos técnicos e administrativos da entida 

de, no preparo, instrução e exame dos processos . 

Art. 39º - Compete ao 2º Secretário auxiliar 

o 1º Secretário no exercí cio de suas funções, e 

substituí- lo em suas faltas e impedimentos . 

Art. 40º - Compete ao lº"Tesoureiro : 

a) ter sob sua guarda e responsabilidade 

os livros contábeis e valores da FEDERAÇÃO ; 

b) realizar todos os recebimentos e efe 

tuar os pagamentos que forem autorizadps pelo 

Presidente ; 

c) apresentar , trimestralmente, à Dire 

toria, um balancete do movimento anterior e diri 

gir a escrituração financeira da FEDERAÇÃO; 

d) assinar, conjuntamente com o Preside~ 

te ou seu substituto legal , cheques .e demais do 

cumentos de Tesouraria ; 

e) recolher a estabelecimento de crédito 

oficial , prefere~cialmente Banco do Brasil ou 

Caixa EconÔmica , os saldos disponíveis na Tesou 

raria, superiores aos limites fixados pela Dire 

t oria; 

f) desempenhar, no seio aa Diretoria , 
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-qualquer incumbência que lile for atribuÍda. dência máxima de 60 (sessenta) dias e mínima de 

Art. 41Q - Ao 2Q Tesoureiro compete acuciliar 

o lQ Tesoureiro no exercício de suas atribuiçÕe.s 

e substituÍ- lo nos seus impedimento;> temporáiios 

ou definitivos. 

CAPÍTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS 

,\rt. 42Q - A FEDERAÇÃO, para o exame e fisca 

lizaçã<? __ da gestão financeira, disporá de um~ Con 

seL~o Fiscal, composto de 03 (três) membros. efe 

tivos e 03 (três) membros suplentes, eleitos p~ 

lo Conselilo de Representantes, trienalmente, na 

mesma ocasião em que for renovada a Diretoria . 

Art. 43Q - Incumbe ao Conselilo FisCal, de mo 

30 (trinta) dias do térmi~o do .mandato . 

Art. 48Q - são condições para o exercÍcio do 

direito do voto : 

a) ter o Sindicato filiado mais de 03 

(três) meses de inscrição no quadro social da FE 

DERAÇÃO; 

b) encontrar- se no gozo dos direitos sin 

dicais lO (dez) dias antes da eleição ; 

c) ter quitadas as contribuiçÕes devidas 

ati lO (dez ) dias antes da eleição ; 

d) estarem os delegados devidamente cre 

denciados. 

Art. 49~ - Cada Sindicato por intermédio de 

sua delegação junto ao Conselilo de Representag_ 

do genérico, dar parecer sobre os relatÓrips 
tes da FEDERAÇÃO, terá direito a um voto nas 

da . 

Diretoria, ·os balance·ces e balanços de contas 
leiçÕes para preenchimento de c~rgos eletivos. 

dos exercÍcios financeiros, a aplicação de fun § lQ - O delegado eleitor de cada delegação 

dos, gastos extraordinários, sobre a Proposta 0!:_ do Conselho de Representantes será o membro mais 

çamentáril1 de cada exercÍcio, e quaisquer assun idoso da Delegação , salvo se dela fizer parte 

tos de natureza patrimonial. membros da Diretoria da entidade representada , 

Ú caso em que terá prioridade o que ocupar o cargo_ § nico - O parecer sobre o balanço do exer 

cício constará da ordem do dia do Conselho de Re 

presentantes, obrigatoriamente, na reunião ordi 

nária que alude o art. 27, alínea "a". 

mais elevado . 

§ 2Q - Para fins de elaboração da lista de 

votantes, até 15 (quinze ) dias antes da data da 

realização de. ê.leição , as entidades filiadas co 
Art. ·44Q - O Conselho Fiscal cooperará, 

da, com a .Diretoria, todas as vezes que for 

ain , municarão a entidade promotora da eleição os no 
por· · mes dos membros de suas delegações, qualificando 

ela solicitado, no estudo e solução das questões 

de interesse social, opinando a respeito. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES E DAS VOTAÇÕES 

Art. 45Q - As eleiçÕes, para membros da Dire 

toria, do Conselho Fiscal e Delegados Represe~ 

tantes,. junto à Confederação Nacional do Comér 

cio , serão realizadas por escrutÍnio secreto, na 

forma que dispuserem as instruções baixadas pela 

autoridacle '' 1mpetente sobre o assunto , e a posse 

ocorrerá na.-.data do término do mandato precede~ 

te; 

o delegado- eleitor e o seu .suplente. 

Art . 50Q ~ A posse dos del egados representa~ 

tes junto à Confederação , ocorrerá na mesma data 

em que forem empossados os membros da Diretoria 

e do Conselho Fiscal dessa Entidade . 

Art. 51Q - É obrigatório o voto nas eleiçÕes 

sindicais de conformidade com a legislação em vi 

gor . 

Art . 52Q - Ao ::>resÚ.ent~ da entidade compete 

à.ecidir sobre a jy.s:t:i.:fi·çáção da falta do eleitor, 

com recurso para o Conselho de Representantes . 

Art. 53Q - As atribuiçÕes e providências · re 

Art. 46Q - Serão também por escrutínio secre , lativas ao process ' :;leitorai da competência do 

to, as votações para a representação profissiQ_ Presidente da FEDERAÇÃO passarão na sua ausência, 

nal, aprovação de contas da Diretoria, aplicação automaticamente, a re spon.sabilidade do substi tu 

do patrimÔnio da FEDERAÇÃO, e julgamento de atos to legal . 

da Diretoria, relativos a penalidad~s i mpostas 

aos sindicatos f iliados e seus del~gados. 

Art . 47Q - As eleiçÕes de que trata o art: 

45Q serão convocadas no prazo de 30 (trinta)dias· 

da· realização do pleito e realizadas com antece 

Art. 54Q - Os atos preparatÓrios das 

çõe s ·, o É di tal, os prazos para registro de cand~ 

datas , condiçÕes para votar e ser votado, das im 

pugil..ações, da apuração, dos recursos e demais 

gond~cões do proces~o eleitoral, obedecerão . ' as 
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.instruções baixadas sobre o assunto pela autori 

dade competente . 

CAPiTULO VI 

DO PATRlliÔNIO DA FEDERAÇÃO 

Art. 55º - O patrimÔnio da FEDERAÇÃO se eons 

tituirá à partir das seguintes fontes de receita : 

a) a Contribuição Confederativa , insti 

tUÍda pelo art . 8Q, inciso IV , da Constituição 

Federal, qu8 será cobrada pelos Sindicatos ou 

pel as federaÇÕes ou pela CNC , estabelecidos 

valores e critérios pela forma abaixo : 

bs 

I - os dos sindicatos , p~las respectivas 

Assembléias Gerais ; 

II - os das Federações e da CNC , 

respectivos Conselhos de Representantes ; 

pelos 

b) a contrib•..üção associativa, instituí 

da, f ixada e cobrada de seus filiados ; 

c) rendas produzidas pelo exerc~cio de 

suas atividades ; 

d) outras rendas, inclusive doações , au 

x{lios e subvenções . 

§ Úr.:õ. ' o - Na partilha de receita prevista na 

al{nea "a " deste artigo , serão destinados 5% em 

favor da CNC e o restante será acordado entre 

Sindicatos e Federações, garantido, para os pr~ 

meiros , um percentual mínimo de 75% e , para 

Últimos um percentual mínimo de 15%. 
os 

Art . 56º - Nenhuma contribuição poderá ser 

imposta aos associados além das determindas, ex 

pressamente , pela Lei e na forma do presente Es 

tatuto . 

Art . 57º - IDs atos que imPortem malversação 

ou dilapidação do patrimÔnio da FEDERAÇÃO , sao 

equiparados , na forma da Lei , aos crimes de pec~ 

lato e serão julgados e punidos na conformidade 

3a legislação penal. 

Art. 58º - Os t{tulos de rendas e os bens 

imÓveis só poderão ser alienados mediante permis 

são expressa do Conselho de Representantes , em 

escrut{nio secr eto , pela maioria absoluta de r e 

pre sentantes , com prévia anuência do Conselho Fis 

cal. 

Art. 59º - Os sindicatos f i liados nao respo~ 

dem pelos encargos e responsabilidades assumidos 

pela FEDERAÇÃO . 

Art . 60º - No caso de dissolução d~. ""'DERA 

ÇÃO, o que só se dará por deliberaçã0 expressa 

do Conselho de Representantes para e sse fim esp~ 

cialmente convocado e com a presença mínima de 

2/J (dois terços) dos RepreseRtantes quites, o 

seu patrimÔnio, pagas as d{vidas leg{timas deco~ 

rentes de suas responsabilidades , em se tratando 

de numerário em Caixa , Banco e em poder de cre 

dores diversos, será depositado em conta bloque~ 

da no Banco do Brasil S/A a crédito do Ministé 

rio do Trabalho e Previdência Social, conta Em 

prego e Salário - DepÓsito dos Poderes PÚblicos , 

e será restitu{do , acrescido dos juros bancários 

respectivos , à Federação da mesma categoria , que 

vier a ·ser criada . 

CAPiTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 61º - A aceitaÇão dos cargos de Presi 

dente, Secretário e Tesoureiro , importará na ~ 

brigação de residir na localidade da sede da FE 

DERAÇÃO . 

Art . 62º - Os delegados junto a FEDERAÇÃO , e~ 

tarão empossados na data em que forem empossados 

os Diretores dos seus Sindicatos . 

Art. 63º - Os membros da Diretoria e do Con 

selho Fiscal perderão o mandato nos seguintes ca 

sos : 

a) malversação ou dilapidação do patrim~ 

nio social; 

b) grave violação deste Estatuto ; 

c) abandono do cargo para o qual for elei 

to ; 

d) aceitação ou solicitação de 

rência que importe no afastamento do 

do cargo; 

e) qualquer das hipÓteses de 

de poderes prevista na Lei. 

transfe 
.1' • exercJ.CJ.O 

decadência 

§ 1º - A perda do mandato será declarada p~ 

lo Conselho de Representantes ; 

§ 2º - Toda suspensão ou destituição de car 

go administrativo deverá ser precedida de notifi 

cação que assegure ao interessado pleno direito 

de defesa , cabendo recurso na forma deste Estatu 

to . 

Art . 64º - Havendo renúncia ou destituição de 

qualquer membro da Diretoria, assumirá, automat~ 

camente , o cargo · vacante o substituto legal pr~ 

visto neste E'statuto. 

§ Único - Achando- se esgotada a l ista de me~ 

bros da Diretoria serão convocados os suplentes , 

de acordo com a ordem existente na chapa. 
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Art. 65º - Nos impedimentos temporários ou teria e do Conselho Fiscal , no prazo máximo de 

definitivos, os membros da Diretoria serão subs 90 (noventa ) dias contados contados da sua posse. 

titUÍdos pelo seus suplentes obedecida a ordem Art . 73º _ É vedada as pessoas est ranhas a 

de col ocação na respectiva chapa . FEDERAÇÃO qualquer interferência na sua adminis 

Art . 66º - Os delegados junto à Confederação 

Nacional do Comércio serão substituídos , em seus 

impedimentos , pelos respectivos suplente~ , na or 

dem de colo.cação na respectiva chapa. 

Art . 67º - As renúncias deverão ser comunica 

das, por .escrito ao Presidente da FEDERAÇÃO. 

tração ou nos seus serviços , exceto os que, como 

empregados, nela exerçam cargos, executando 

atribuiçoes que lhe competirem. 

as 

Art . 74º - São condiçÕes para o funcionamen 

to da FEDERAÇÃO : 

a) abstenção de qualquer propaganda 

doutrina incompat~vel com as instituições e 

interesses da Nação, bem como de candidatos 

cargos eletivos estranhos à Entidade ; 

de 

os 

a 
§ Único ~ Em se tratando de renúncia do Pre 

sident e da FEDERAÇÃO, será esta notificada ., i gual 

mente por escrito , ao seu substituto , que dentro 

de 48 (quarenta e oito) horas, reunirá a Direto 

ria para ciência do ocorrido. 
b) proibição do exercÍcio de cargo elet~ 

vo , cumulativamente com o emprego remunerado p~ 

Art . 68Q - Em caso de abandono do cargo , pr~ la FEDERAÇÃO , considerando-se o servidor automa 

ceder- se- á na forma dos artigos anteriores , nao 

po dendp,, entretanto, o membro da Diretoria ou 

Conse lho Fiscal , que houver abandonado o cargo, 

ser eleito para qualquer mandato de admini stra 
' çao sindical, ou de representação durante 05(cig 

co) anos . 

§Único - Considera-se abandono do cargo , a 

ausêneia não justificada a 06 (seis) reuniões su 

cessivas da Diretori a ou Conselho Fiscal . 

Art . 69º - Ocorrendo falec imento do membro 

da Diretoria ou Conselho Fiscal , procerder- se- á 

a substituição pela convocação do respectivo su 

plente , obedecendo a ordem da colocação na chapa . 

Art . 70º - No Conselho Fiscal , as substitui 

ções temporárias serão f eitas pelos suplentes, 

em número de 03 ( três) , na ordem de votação , e, 

na falta destes_, o Conselho de 

el egerá novos membros. 

Representantes 

Art . · 71º - Por proposta da Diretoria e apr~ 

sentada a ftevida exposição de motivos , poderá o 

Conselho de Representantes autorizar a criação 

de cargos de Diretores para determinados setores 

administrativos . 

Art. 72º ·- No caso de renúncia coletiva da 

Dir etoria e do Conselho Fiscal, e , se não houver 

suplentes , o Presidente , ainda que resignatário, 

convocará o Conselho de Representantes para a 

constituição i mediata de uma Junta Governativa 

ProvisÓria , dand.o ciência à autoridade compete~ 

te. A Junta Governativa ProvisÓria procederá as 

diligências necessárias à realização de novas 

eleições para a investidura dos cargos da Di r e 

ticamente , lj_cenciado, sem vencimento , a partir 

de sua posse no cargo eletivo , a té definitivamen 

te afastado do mesmo ; 

c) gratuidade do exercÍcio dos cargos 

el etivos; 

d) nao p.ermi tir a cessao gratuita ou 

munerada da sede da entidade para eventos de 

dele polÍtico- partidária . 

e 

r e 

Art . 75º - A FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO 

DO AMAPÁ e constituída por prazo indéerminado e 

os membros de sua Diretoria respondem, subsidia 

riamente, pelqs encargos e obrigações por ela 

contraÍdos . 

Art . 76º - O presente Estat uto entrará 

vigor na data de sua publicação no Diário 

em 

O fi 

·cial do Estado e sÓ poderá ser r~formado pelo 

Conselho de Represent antes , em reunião extraordi · 

nária especificamente convocada para esse fim , 

estando presentes ~elo menos 2/3 (dois terços ) 

dos associados qui t es com suas obrigações , cabeg 

do ao -Presidente submeter as alterações à autori 

dade competente . 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 77º - Os prazos a que se referem os ar 

tigos 47 e 48 não se aplicam aos Sindicatos fun 

dadores por ocasi ão da e l eição da prime i ra Dire 

teria e do pr imeiro Conselho Fiscal . 
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PODER JUDICIÂ~IO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA 

C.ART6RIO EIJ'I'roiW. DA Sl!XlUJIDA Z01t! DE )J1CAPÁ 

EDITAL N9 001/91-CEM. 

O Doutor MARCO ANTONIO DA SILVA LEMOS, MM. SR. Juiz 

Elei t oral da Segunda Zona de Macapá, Estado do Amapá, no 

uso das atr ibuições etc ... 

Faz saber a todos quanto vi rem o presente Edital e 

dele t i ver em conhecimento , que as pessoas abai xo relacio

nadas t iveram defer idas suas t r ansfer ênci as de domicílio 

ele i tor a l para es t a Zona . 

N~m 
mmp N O J,! E 

001 - )laria Cilclo elos Santos T.ory 

002 - José Diu Paçanha 

063 - J.liete Lepca ele Abreu 

004 - Claudio Jorge hça:lha do J!iranu 

005 - Samuel tios Saates Silva 

006 -Ana Rgsa ta Silva. l4ou.ra 

007 - Tiago Valente de SOllZa Barreto 

008 - .&ntcmio Damasoeao Searas 

0.9 - Maria Y.:irtaa Conw. de Jeaua 

010 - Sobnatião Lepes TavU961 

011 - Aabegecilie t1baiuá Bnto 

012 - Ohule1 S.Utclair Ca.rmlhe te .ua.je 

'13 - jadréa Conceição Silva laliell. 

ll4 - '1'uh& ioe Sat.e Silva 

-.a DO 
Tfwlõ 
217372913/ 09 

1EI721913/68 

11518Cl013/ 5C 

ll718ool3/ 50 

16822613/17 

26347713/50 

9604925/17 

17570925/18 

9679"!5/ 42 

11251625/85 

162670413/33 

127441516/M 

214614513/76 

15550f5/i0 

E para conhecimento de todos , expede- se o pr esente 

Edi ta l com o prazo de 10 (dez) di as , na f orma ~ para f i ns 

do Ar t. 57 do código El e itoral que ser a a fixado no lugar 

de costume e publicado no Diário Of i c i a l deste Es tado 

dado e passado nesta cidade de Macapã, ào primeiro dia do 

mês de fever eir o de hum mil novecentos e noventa e hum 

(01.02.91). Eu Leandro Marques Alberto , Escrivão Eleito 

ral o da tilografe i e subscrevo-me. 

MARCO ANTONIO DA SILVA LEMOS 

Juiz- Eleitoral 

POOCR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRI TÓRIOS 

TERRITÓRIO FEOCRAL DO flMilPÁ 
JUIZ OC DI AEiffi DA aJMARCA OC MACI'P/1, 

EDITAL OC ·ciTAÇÃO , COM O PRAZO OC 15 DI PS, NA FOFNA· 
ABAIXO : 

O DOUTOR MARCO ANTONIO DA SILVA LEMOS, MM, JUIZ DE DI
REUO DA VARA CRIMINAL DA PRIJ.t:IRA CI FOJIISCRIÇliJ JUOICIÁ -
RIA OC MACflflÁ, CllPITAL DO ESTADO DO AMIIPÁ, NA FOFt.IADALEI, 
ETC ••• 

FAZ SAEER a todos os que o presente EDITAL com prazo·de 

15 dias virem , ou dele tiverem conhecimento, que neste Jui
zo corre seus trânsmites um processo em que é acusador RE
NALDO MALAFAIA MARTINS, wlgo "R.AMIRHHl", brasileiro,sol
teiro , garimpeiro , filho de Ramiro de Souza Martins e Ben
vinda Maria Malafaia , residente na Av . Antonio Gqnça~ves 

Tocantins, 206, bairro do Trem , exercendo atividades no Ga

rimpo do Cupixi Grande , como incurso no art~ 121, § 22 ,IV, 

c/c o Art . 29 , todos do CPB. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certi
ficado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
possivel citá-lo pessoalmente , citá-o pelo presente a com
parecer neste Juizo, no edificio do forum desta Comarca, 
sito à Avenida FAB, s/n2 nesta cidade , no dia 25/marvo/J991 , 
às 14:00 horas , a fim de ser interrogado, promover sua de~ 
fesa a ~er notificado dos ulteriores termos do processo , a 
que deverá comparecer, sob pena de revelia , Para .conheci
mento de todos é passado o presente Edital , cuja 21 via fi
cará afixada no lugar de costume . Dado e passado nesta ci
dade , aos sete dias do mês de fevereiro do ano de hum mi l 
novecentos e noventa e um. Eu, ALBA LÚCIA LOBATD ALFAIA 
Diretora de Secretaria da Vara Criminal, conferi e subscre-
vo , 

MARCO ANTONIO DA SILVA LE'-IJS 
Juiz de Direito 

JlRIBUNAL• IFEGIONAL m TRABALI-0 DA et FEGIÃO 
aJIICUFGO PARA PRJVIMENTO OC CARro DE. 

JUIZ DO TRABALI{) SOJEBTITUTO DA 8! FEGiliJ (C-222) 

AVISO 

Faço pÚblico para conhecimento dos;; interessados, que 

e3tarão abertas , na Secretaria do Tribunal Regional do Tr~ 
balho da 8! Região , na Trav. O. Pedro I, 746, na cidade de 
Belém , Estado do Pará, no perlodo de 19 de fevereiro a 20 
de março de 1991 , no horário de l3 , DO às 18, 00 horas a s in~ 
criçÕes ao Concurso C- 222, para provimento de cargo de Juiz 
do Trabalho Substituto da 8! Região , obedecidas as di spas! 
ções contida nas Resoluções Administrativas 108/87, 10/00 
e 9/90 , do Tribunal superior do Trabalho, publicadas no Di 
ária da Justiça da União de 27. 10.00 21 .02 . 00 e 02 .04.90 : 
respectivamente . 

O Edital do concurso e ncontra- se à disposição dos in-
teressados, na Secretaria do Tribunal, no endereço acima 
mencionado. 

Selem, 14 de janeiro. de 1991 . 

RÍOCR t\O!l.JEIRA DE BRITO 
Presidente do TRT da 8.! . Região 

CARTORIO JUCÁ 
PIIOCLAKAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil de casa.ento desta cidade 
de Macapá, Cap. do Estadp do Amapá, Rep . Ped . do Brasil 
f az saber que pretendem se casar: ELCIO R.OSA DA SILVA co. 
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MIRIAM DE OLIVEIRA PAULA. 

Ele é filho de Raimundo Campelo da Silva e de Valquiria 
Rosa da Silva. 

Ela é filha de Epaminondas Feio de Paula e de Jovina de 
Oliveira Paula. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de ·casar um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 15 de fevereiro de 1991 

REGINA LÚCIA SENA DE AL~ffiiDA 
Ti ttüar Sub. 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLN1AS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil de casamento desta cidade 
de Macapá, TFA, Rep . Fed. do Brasil, faz saber que preten
dem se casar: JORGE PEREIRA FRANÇA com CREUSM!IRA GONÇALVES 
GOMES. 

Ele é filho de Elza Pereira França. 

Ela é filha de Alvaro Freitas Gomes e de Joana Gonçal -
ves Gomes. 

.Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse- os na forma da lei. 

Macapá, 30 de j aneiro de 1991 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Sub. 

CARTÚRIO ·JUCÁ 
PROCLAHAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Cartório do Registro Civi l de Casamento . 
·delta cidade de Macapá, Cap . do Estado do Amapá , Rep. Fed. 

:t :: ~ ::; ::: ~ J. s 
~ c !) D I s ~ 'l I " I •.· . ç ;'; o .: c 'i A I. ' A 

Jll 'l''::::JA .t.'~:~~.r~.{u;.. 1. 470.000 ,co 

312 1~:';).1. x;:::.\1 e. 4CO.OCO,OO 

313 :q~;-:n/.J ::X.i.':L\C~IJI:: :~n A~ 45c.ooc ,co 

.rc r AI. !)A :r~::3:::.rA 0.32C',OCO,CO 

2C'O l.'OBITIZAÇÃO n::; ~l.II74".l zeo .coc , cc 

10.600. 000 ,00 . 

do Brasil, faz saber que pretendem se casar : WALDIR PONTES 
DE SENA JUNIOR com RITA MARGARETT DIAS MALCHER. 

Ele é filho de Waldir Pontes de. Sena e de Ana Amor 
Jesus Sena. 

de 

Ela é filha de Wilson Alexandrino Malcher e de ·Arlete 
Dias Malcher. 

Quem soüber de qualquer impediment!) legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 14 de fevereiro de 1991 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Sub. 

FEDERAÇÃO AMAPAENSE DE JUDO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

N9 01/91 - FAJ 

Pelo pres~nte, ficam os Srs . Presidentes de Clubes e 
AssociaçÕes Filiados à FAJ, .devidamente convocados para se 
fazerem presentes à reunião de Assembléia Geral Ordinária , 
desta entidade, a ser realizada no dia OS de março de 1991 , 
terça-feira, .na sede do Judô Clube do · Amapá, localizado a 
Rua Hildemar Maia, n9 1405, Bairro de Santa Rita, às 20:00 
horas, em primeira chamada e às 20:30 horas em segunda e 
Última chamada, para tratarem da seguinte Ordem do Dia: 

A- Elei ção da nova Diretoria da F.A.J . 

Dê- se ciência, cumpr~-se e publique-se. 

Secretaria da Federação Amapaense de Judô, em Macapá 
15 de fevereiro de 199 1. 
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